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RESUMO 

 

A inclusão da mulher no mercado de trabalho, marcada por avanços sociais e econômicos, 

também ocorreu na Força Aérea Brasileira (FAB), que oferece igualdade de oportunidades entre 

homens e mulheres. No entanto, quando comparado a outras organizações e diretrizes dos 

órgãos de saúde, a falta de suporte para militares que precisam conciliar carreira e amamentação 

pode gerar desvalorização e contribuir para a evasão de militares. Por isso, este ensaio defende 

a implantação de regime de trabalho reduzido em duas horas diárias para as militares da 

Diretoria de Economia e Finanças da Aeronáutica (DIREF) como forma de aumentar sua 

eficiência. Sendo a eficiência otimizada pelo mínimo desperdício e máxima produtividade, 

inicialmente, argumenta-se que a lactação reduz o absenteísmo e rotatividade da militar na 

medida em que este ato previne problemas de saúde de mãe e bebê, tanto fisiológicos como 

psicológicos. Em seguida, evidencia-se que a disponibilização de tempo para amamentação dá 

ferramentas para aumento de produtividade na medida que a Organização reconhece a 

importância desse ato e o tempo promovido fornece engajamento, motivação e concentração 

por suprir a necessidade da nutriz. Assim, o projeto é aplicável em toda a FAB, com vistas a 

permitir o alinhamento da Força com as diretrizes do Comandante da Aeronáutica, além das 

diretrizes nacionais e internacionais sobre o aleitamento materno, e serve de inspiração para 

outras forças, como a Marinha e o Exército Brasileiro.  

 

Palavras-chave: valorização do efetivo; expediente reduzido; lactante; eficiência. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

A inserção da mulher no mercado de trabalho representa um marco significativo na 

evolução social e econômica, impulsionando transformações nas dinâmicas laborais e na 

conquista de direitos. A Força Aérea Brasileira (FAB) conseguiu incluir as mulheres oferecendo 

oportunidades e responsabilidades iguais ao efetivo masculino em seus respectivos cargos e 

funções, contudo a disparidade entre o suporte disponível em outras organizações e o 

encontrado na FAB pode gerar um sentimento de desvalorização e desmotivação entre as 

militares que buscam conciliar as demandas da carreira com as necessidades da amamentação, 

corroborando com o cenário atual de evasão de militares de carreira. 

A Organização Mundial da Saúde (OMS) (OMS, 2023), o Fundo das Nações Unidas 

para a Infância (UNICEF) (UNICEF, 2018) e o Ministério da Saúde (MS) (Brasil, 2016) 

recomendam que a amamentação seja mantida até pelo menos 2 anos, em razão dos benefícios 

para a saúde da criança e da mãe. Tem muitos anos que o Brasil produz legislação de suporte 

ao aleitamento materno (AM), estando presente inclusive no Estatuto da Criança e do 

Adolescente (ECA). Nele fica estabelecido o direito do bebê ser amamentado e, em seu artigo 

9º, o dever do Poder Público, das instituições e dos empregadores em propiciar as condições 

adequadas para isso (Brasil, 1990). 

No Distrito Federal, local em que fica sediada a Diretoria de Economia e Finanças da 

Aeronáutica (DIREF), já é possível observar a normatização desse tema na Portaria PMDF nº 

749 (Distrito Federal, 2011), de 13 de julho de 2019, da Lei nº 6.976, de 17 de novembro de 

2021 (Distrito Federal, 2021) e da Lei Complementar nº 1034 (Distrito Federal, 2024), de 28 

de fevereiro de 2024, que asseguram às bombeiras militares, policiais civis e militares e, ainda, 

às servidoras públicas do DF, o direito de dedicar 2 (duas) horas de sua jornada diária para 

amamentação até que a criança atinja a idade orientada.  

Já no âmbito das Forças Armadas, a FAB ainda não aderiu às diretrizes do Ministério 

da Saúde quanto à importância da amamentação. Neste contexto, este ensaio defende a 

implantação de regime de trabalho reduzido em duas horas diárias para as militares da DIREF 

como forma de aumentar sua eficiência. Essa implantação está alinhada ao preconizado no 

Plano Estratégico da Aeronáutica, pelo Macroprocesso de Gestão e Suporte de apoio ao efetivo, 

que abrange a melhoria de sua qualidade de vida, por contribuírem demasiadamente para o 

cumprimento dos Macroprocessos Finalísticos da Força (Brasil, 2024). 
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Para subsidiar essa tese, argumenta-se primeiramente que a lactação reduz o 

absenteísmo e rotatividade da militar na medida em que este ato previne problemas de saúde de 

mãe e bebê, tanto fisiológicos como psicológicos. 

Além disso, evidencia-se que a disponibilização de tempo para amamentação dá 

ferramentas para aumento de produtividade na medida que a Organização reconhece a 

importância desse ato e o tempo promovido fornece engajamento, motivação e concentração 

por suprir a necessidade da nutriz. 

 

2 DESENVOLVIMENTO 

 

Para compreender melhor o engajamento de lactantes na continuidade da amamentação 

após o retorno ao trabalho, é fundamental o conhecimento acerca do valor nutricional do leite 

materno e dos mecanismos envolvidos em sua produção, pois esses fatores influenciam 

diretamente o comprometimento da mãe com a manutenção da lactação. Nesta fase, as lactantes 

produzem de 800 a 1.200ml por dia e cerca de 60-80% desse leite é produzido durante a sucção 

(Kent et al., 1999). Para produção desse leite instantâneo, o cérebro necessita do hormônio 

prolactina, que é estimulado principalmente pelo contato pele a pele (escutar a criança, ver, 

sentir o cheiro), pela frequência de mamadas e pelo estado emocional da nutriz (Brasil, 2016). 

Uma revisão sistemática discorreu sobre a importância nutricional do leite materno: 

Após os seis meses, iniciar o consumo de alimentos complementares é recomendável 

para que todas as necessidades nutricionais de uma criança em franco crescimento 

sejam adequadamente atendidas. Contudo, manter a amamentação também é 

importante porque o aporte de 500ml diários de leite materno ainda será capaz de 

fornecer cerca de 75% das necessidades de energia, 50% das de proteína e 95% das 

de vitamina A, além da proteção imunológica (Organização Mundial da Saúde, 2001 

apud Toma e Rea, 2008, p. s237) 

Ao fim da licença maternidade, as mulheres retornam ao expediente normal da DIREF 

tendo que lidar com um bebê que depende bastante do aleitamento materno, porque está 

iniciando a introdução alimentar, e com um afastamento médio de pelo menos 9h consecutivas 

da principal figura que mantém a produção adequada.  

Faz-se necessário também definir eficiência no ambiente de trabalho, que, para 

Chiavenato (2007), está intrinsecamente ligada à utilização otimizada dos recursos disponíveis 

(humanos, financeiros, materiais, tecnológicos, tempo) para alcançar os objetivos 

organizacionais com o mínimo de desperdício e o máximo de produtividade, mantendo uma 
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relação custo-benefício favorável. Por isso diminuir o tempo de ausência e aumentar a 

produtividade suportam esta tese. 

 

2.1 REDUÇÃO DO ABSENTEÍSMO E ROTATIVIDADE 

 

A baixa rotatividade e o baixo absenteísmo são frequentemente vistos como um fator 

que contribui para a eficiência em muitos ambientes, pois garante a fluidez do trabalho e o 

acúmulo de conhecimento e experiência, melhorando sua qualidade (Chiavenato, 2008). Nessa 

mesma obra, Chiavenato (2008) enfatiza a importância de analisar as causas do absenteísmo e 

implementar estratégias de motivação para assiduidade, visando promover satisfação e ganhar 

eficiência. 

O absenteísmo para prestar apoio a seu lar, na dinâmica da amamentação, pode gerar 

afastamentos temporários ou duradouros. Os temporários seriam aqueles que durariam horas 

ou poucos dias, por dispensa médica. Enquanto os duradouros, quando motivados pelas 

necessidades da maternidade, podem ser provisórios como nos casos de licença especial por 

interesse particular, ou definitivos (rotatividade), quando culminam na solicitação de baixa do 

serviço ativo. O absenteísmo é mais observado no público feminino em razão de as mulheres 

dedicarem mais tempo na dinâmica trabalho-família que os homens (Fernandes et al., 2024; 

Lopes, 2015; Nilsen 2017).  

Para compreender a redução dos afastamentos, temporários ou duradouros, é necessário 

elucidar os benefícios à saúde da lactante e do bebê, pois eles estão intimamente ligados. 

Segundo Borowski (2002) e Tang et al. (2021), os benefícios para o nutrido incluem 

crescimento ideal, peso adequado, redução de riscos de infecções (otite, meningite, rinite, 

sinusite e outros) e mortalidade nos primeiros anos de vida, redução de desordens digestivas e 

diarreias, de problemas dentários, da propensão a diabetes e melhora o desempenho intelectual, 

afastando as chances de desenvolver transtornos de déficit de atenção.  

Já para as nutrizes, segundo Figueiredo et al. (2013) e Rea (2004), os ganhos são de 

diminuição da taxa de depressão pós-parto, de câncer de mama, de certos tipos de câncer no 

ovário, redução de fraturas ósseas por osteoporose, de artrite reumatoide, de problemas de saúde 

relacionados à pressão sanguínea e proporciona resposta atenuada ao estresse, em razão dos 

hormônios da lactação (ocitocina e prolactina) terem efeitos antidepressivos e ansiolíticos. 

Para evidenciar a ligação entre melhora de saúde e diminuição da ausência no trabalho, 

Cohen, Mrtek e Mrtek (1995) fizeram um estudo para comparar o absenteísmo de mães que 

amamentavam e mães que alimentavam com fórmula. Dos bebês que ficaram doentes, 14% 
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eram amamentados contrastando com 86% que eram alimentados por fórmula. Por 

consequência, o primeiro grupo teve significativamente menos absenteísmo dessas mães por 

razões diretamente ligadas à saúde dos filhos. Ainda, quando havia ausência de um dia, apenas 

25% ocorriam entre mães que amamentavam, em comparação a 75% entre mães que utilizavam 

fórmula. Este estudo corrobora com a implantação de regime de trabalho reduzido em duas 

horas diárias para as militares da DIREF, pois a disponibilização do expediente reduzido 

promove a amamentação e, por consequência, a melhoria da saúde e a diminuição do 

absenteísmo e rotatividade.   

Além disso, uma revisão sistemática realizada por Bai e Wunderlich (2011) abordou a 

prontidão dos empregadores de Nova York para dar suporte à amamentação após o Projeto de 

Reforma de Saúde nos EUA. Foram realizadas entrevistas com os gerentes de recursos humanos 

para identificar as impressões sobre a implementação das políticas. Os benefícios para a 

empresa mencionados com mais frequência, representando uma taxa de 95%, foram de 

“funcionários felizes” e “alta taxa de retenção e maior lealdade”. Por isso, é possível afirmar 

que o suporte da amamentação geraria nas militares da DIREF maior lealdade e satisfação ao 

suprir também as questões centrais do equilíbrio entre a vida pessoal e profissional, atingindo 

assim a redução dos afastamentos duradouros.  

 Perante as referências apresentadas, fica claro que a disponibilização de 2h para 

lactação consegue aumentar a eficiência por diminuir o absenteísmo e a rotatividade, além de 

promover a saúde de mãe e bebê. 

 

2.2 A INFLUÊNCIA DO SUPORTE À AMAMENTAÇÃO NA PRODUTIVIDADE 

 

 A revisão sistemática de Nardi et al. (2020) destaca a rotina de trabalho como uma das 

principais causas para o desmame precoce, evidenciando a importância do papel dos 

empregadores no apoio à amamentação através de adaptações no ambiente laboral. 

 A pesquisa exploratória-descritiva de Fernandes et al. (2018), realizada na Grande 

Florianópolis, identificou que gestores de empresas públicas e privadas com condutas positivas 

em relação ao aleitamento materno implementavam jornadas de trabalho parciais e reconheciam 

o valor do AM para a organização. Notavelmente, a flexibilidade de horário foi mencionada 

por 75% dos gestores como uma prática benéfica e por alguns compreendida como a pausa para 

amamentar. Além dela, a redução da carga horária, que ocorreu em 35% das empresas, para 25 

a 36 horas semanais, por entenderem que não havia vantagem em reter um funcionário por um 

período específico no qual ele não seria produtivo. Estes dados revelam como a aplicação da 
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redução do expediente na Diretoria de Economia e Finanças pode gerar impactos positivos na 

visão dos gestores sobre o rendimento de suas subordinadas.  

Ainda nesta revisão, os gestores entrevistados por Fernandes et al. (2018) observaram 

um aumento da produtividade nas funcionárias que conseguiam manter a amamentação. Esta 

melhoria foi atribuída à redução da preocupação materna com o bem-estar do bebê, permitindo 

maior foco e concentração nas tarefas laborais. Ao suprir as necessidades do lactente durante a 

jornada, a colaboradora demonstrava melhor desempenho e maior satisfação. Uma empresa que 

demonstra tal cuidado e respeito não apenas atende a uma necessidade fundamental da 

funcionária, mas também fortalece o comprometimento e a lealdade com a instituição, 

resultando em um ambiente de trabalho mais engajado e produtivo. 

Quando apresentado o quadro de condutas prejudiciais ao AM, 60% das empresas 

mantinham suas trabalhadoras cumprindo a carga horária de 40 a 44 horas semanais em razão 

do desconhecimento das legislações pertinentes ou da falta de demanda das funcionárias. A 

crença de alguns gestores de que o desmame já teria ocorrido no retorno da licença ou a 

normalização do uso de fórmulas infantis demonstram uma falta de compreensão das 

necessidades das lactantes e podem indicar um clima organizacional que inibe pedidos de 

suporte (Fernandes et al., 2018). 

A pesquisa de Fernandes mostra que é viável a DIREF prestar esse suporte e que ela 

também ganha com isso. Conforme análise, foi possível os gestores entrevistados observarem 

os benefícios diretos e indiretos do apoio à amamentação, pois a mulher que consegue conciliar 

essa tarefa com o trabalho melhora a produtividade e esse incentivo “constrói uma imagem 

positiva e socialmente responsável perante os funcionários e a sociedade, oportunizando grande 

benefício de valorização da marca” (Fernandes et al., 2018 apud Oliveira et al., 2020). 

Outro aspecto que corrobora com este argumento é o de Carvalho (2019), que afirma 

que quanto maior a confiança entre chefe, colaboradores e instituição, maior tende a ser a 

motivação e o desempenho individual. Nesse sentido, a implementação da redução de duas 

horas na jornada de trabalho para militares lactantes aumenta a produtividade ao promover 

confiança mútua à equipe. Essa medida demonstra confiança na capacidade da militar de 

gerenciar seu tempo de forma responsável, mesmo com uma jornada diferenciada, o que resulta 

em maior engajamento e, por conseguinte, em um desempenho profissional ainda mais eficaz. 

Portanto, fica claro que a disponibilização de 2h para lactação consegue aumentar a 

eficiência por aumentar a produtividade, corroborando assim com a diretriz de ação de 

valorização ao efetivo (Brasil, 2024). 
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3 CONCLUSÃO 

 

É um objetivo estratégico da Força Aérea Brasileira que seu efetivo esteja adequado 

qualitativamente, tanto profissional quanto emocionalmente. A carga horária exigida causa 

preocupação e diminuição da eficiência daquelas que procuram dar o seu melhor para a DIREF 

e para sua família. 

Torna-se vital para a constante evolução, a sensibilidade de perceber e propor alterações 

que trarão reflexos sobre o ser humano e a Instituição. O processo de mudanças internas é o 

primeiro passo para grandes mudanças. Nesse contexto, a tônica deste ensaio foi defender a 

implantação de regime de trabalho reduzido em duas horas diárias para as militares da DIREF 

como forma de aumentar sua eficiência. 

Para fundamentar essa tese, inicialmente foi elucidado que a lactação reduz o 

absenteísmo e rotatividade da militar na medida em que este ato previne problemas de saúde de 

mãe e bebê, tanto fisiológicos como psicológicos. Por consequência, a implantação dessa 

medida de valorização do efetivo tem o poder de aumentar a eficiência ao diminuir o tempo de 

ausência. 

Posteriormente, demonstrou-se os resultados em produtividade que outras organizações 

já obtiveram ao suportar suas funcionárias no AM. A lactante da DIREF poderá ter maior 

rendimento em suas tarefas em razão da preocupação com o bem-estar do bebê ter sido suprida. 

Sendo este tempo disponibilizado, uma ação corretiva que interfere positivamente no estado 

emocional de seu efetivo, traz ganho de engajamento e melhoria da imagem da Instituição 

perante a sociedade. 

Por fim, esse projeto é aplicável a toda a Força Aérea Brasileira para que ela esteja 

alinhada tanto às diretrizes do Comandante da Aeronáutica, quanto às diretrizes nacionais e 

internacionais de saúde sobre aleitamento materno, estabelecidas pelo Ministério da Saúde, 

OMS e UNICEF. E ainda, assim como o governo do Distrito Federal promoveu este direito às 

suas policiais civis e bombeiras e policiais militares, inspirando a elaboração desse ensaio 

acadêmico, a FAB poderá ser a referência para a Marinha do Brasil e o Exército Brasileiro. 
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